










Câmara Municipal de Guarujá 
Estado de São Paulo 

 

Proc. n.º. 124/2019 

Fls.  n.º.:____________ 

Rubrica :____________ 

 

 

1 – SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL – EXCEDENTE 

RESPOSTA – Os valores tem que ser preenchidos da forma que está no 

Edital para que a Câmara Municipal de Guarujá não se surpreenda com 

valores abusivos dos serviços excedentes; 

PROPOSTA COMERCIAL DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL - EXCEDENTE 

Item Descrição do Item Valor Unitário 

1 Ligações Locais (Móvel p/ Fixo e VC1) 

 

 

2 
Ligações Longa Distância (Móvel p/ Fixo, VC2 e 

VC3) 
 

3 SMS  

 

2 – DOS REPASSES E DOS DESCONTOS REPASSADOS AO MERCADO 

Esse item não se refere a descontos promocionais temporários, nem 

individuais, o Edital se refere a mudanças na legislação e/ou mudanças 

autorizadas pela Anatel ou ainda, mudanças significativas de ordem 

operacional e/ou tecnológica que venham influir no aumento ou redução 

dos valores (tarifas) cobradas pelas empresas de telecomunicações. 

Lembrando que em todos as renovações de contratos a Câmara Municipal 

de Guarujá é obrigada a verificar no mercado se os valores contratados 

continuam vantajosos para a Administração e que qualquer alteração tem 

que ser feita através de Termo Aditivo de Contrato. 

 

3 – DO PRAZO PARA O INÍCIO DO SERVIÇO 

No item 11. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO, a Câmara 

Municipal de Guarujá informa que a adjudicatária tem até 10 (dez) dias 

para retirar, assinar e devolver o instrumento de contrato.  
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No item 13.3. o Edital informa que o prazo acima pode ser prorrogado 

por igual período, desde devidamente justificado. 

Estamos falando de 20 (vinte) dias entre a adjudicação e assinatura do 

Termo de Contrato. Se somarmos esse período ao período concedido para 

a implantação e início efetivo dos serviços teremos mais de 30 

(trinta) dias, e a Câmara Municipal de Guarujá considera esses 

serviços essenciais não podendo correr o risco de ficar sem os mesmos 

por conta de problemas técnicos. Consideramos, portanto, que o prazo é 

razoável em se tratando de serviços essenciais para os trabalhos do 

expediente desse Legislativo. 

 

Guarujá, 22 de Outubro de 2019. 

 

 

CLAYTON PESSOA DE MELO LOURENÇO 

Pregoeiro 


